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Of. n. 60/2024 

Brasília, 01 de maio de 2024. 
 

 

À Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em 

Serviço Público  

Sra. Esther Dweck 

Esplanada do Ministérios, Bloco K 

Brasília/DF, CEP 70.040-906 

 

 

Assunto: Solicita providências para garantia a segurança dos candidatos inscritos no  

Concurso Nacional Unificado que prestarão a prova no Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

Senhora Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviço Público, 

 

 
Conforme vem sendo amplamente divulgado pela imprensa nacional, o Estado do 

Rio Grande do Sul vem sofrendo com fortes chuvas que, para além da destruição de 

imoveis e vias, já causou até o momento a morte de 8 pessoas e o desaparecimento de 

outras 211. 

 

Tais temporais já atingiram 77 municípios do Estado, desabrigando mais de 300 

pessoas e provocando o bloqueio por tempo indeterminado de rodovias federais, 

impactando diretamente a vida de quase 4 mil pessoas que sofrem diante da falta de 

atuação do governo local2, que não aplicou o orçamento destinado ao enfrentamento de 

mudanças climáticas. 

 

 
1 Neste sentido: https://www.metropoles.com/brasil/mortos-rs-chuvas-continuam. Acessado em 01.05.2024. 
2 Neste sentido: https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2024/04/30/fortes-chuvas-atingem-rio-

grande-do-sul.htm. Acessado em 01.05.2024. 
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Em que pese tal cenário de luto e destruição em que as pessoas estão inseridas, 

cumpre destacar que se avizinha a data de aplicação de provas da primeira edição do 

Concurso Nacional Unificado, prevista para o dia 05 de maio de 2024. 

 

Tendo em vista os mais de dois milhões de inscritos, apenas o Rio Grande do Sul 

contará com a aplicação de provas em de 10 cidades, quais sejam Bagé, Caxias do Sul, 

Farroupilha, Passo Fundo, Pelotas, Porto Alegre, Santa Cruz do Sul, Santa Maria, Santo 

Ângelo e Uruguaiana. 

 

Destarte, salta aos olhos que a realização do concurso nas referidas condições viola 

o princípio da isonomia e da impessoalidade, uma vez que os candidatos que estão 

localizados no Rio Grande do Sul enfrentarão sérias dificuldades que, felizmente, não são 

observadas em outras unidades da federação. 

 

Diante deste cenário, tendo em vista a possibilidade de desistência de inúmeros 

cadidatos em virtude da dificuldade ou até mesmo da impossibilidade de locomoção até os 

locais de prova, bem como a ausência de segurança para trafegar nas vias, requeremos que 

este Ministério adie a aplicação das provas do concurso, ainda que apenas localmente no 

Estado do Rio Grande do Sul até que a situação de normalize. 

 
Atenciosamente, 

 

FERNANDA MELCHIONNA 
Deputada Federal – PSOL/RS 

 

 
 


